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SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E GESTÃO DE EVENTOS 

 

PODER EXECUTIVO  
https://www.cajamar.sp.gov.br 

 

ATOS 

NORMATIVOS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
DECRETO 
 
DECRETO Nº 6.970, DE 5 DE MAIO DE 2023 
 
“DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO - COMTUR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS” 
 
DANILO BARBOSA MACHADO, Prefeito do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e 
especialmente as que lhe são conferidas pelo art. 86, incisos II e VIII, da Lei Orgânica do Município, e 
 
Considerando, solicitação da Secretaria Municipal de Turismo, por meio do Memorando SMT nº 0030/2023, que instrui o Processo 
Administrativo nº 9.840/2019, quanto a expedição de Decreto homologando o Regimento Interno, aprovado pelo Conselho Municipal de 
Turismo – COMTUR. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica homologado o REGIMENTO INTERNO do Conselho Municipal de Turismo - COMTUR, anexo a este Decreto, nos termos da Lei 
Municipal nº 1.925, de 9 de novembro de 2022. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura do Município de Cajamar, 5 de maio de 2023 
DANILO BARBOSA MACHADO 
Prefeito Municipal 
 
RODRIGO NASCIMENTO 
Secretário Municipal de Turismo 
 
Publicado no Diário Oficial do Município e arquivado em pasta própria, no local de costume. 
LUCIANA MARIA COELHO DE JESUS STELLA 
Secretaria Municipal de Governo 
 
REGIMENTO INTERNO 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO - COMTUR 
 
CAPÍTULO I 
DA FINALIDADE E COMPETÊNCIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO 
 
Seção I 
Da Finalidade 
 
Art. 1º O Conselho Municipal de Turismo - COMTUR instituído pela Lei Municipal nº 1.925, de 9 de novembro de 2022, órgão superior de 
natureza e deliberação colegiada, permanente, paritário e deliberativo, reger-se-á pelo presente REGIMENTO INTERNO tendo por finalidade 
formular políticas públicas e implementar ações destinadas ao fortalecimento das atividades Turísticas no Município. 
 
Seção II 
Da Competência 
 
Art. 2º Ao Conselho Municipal de Turismo – COMTUR, compete: 
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I - sugerir políticas e diretrizes às ações do Executivo Municipal no que concerne ao turismo nas suas diferentes modalidades, visando a 
preservação do meio ambiente, a organização de agentes e promotores do turismo; 
 
II - produzir estudos, projetos, debates e pesquisas do interesse do Município no que tange ao desenvolvimento do turismo, por meio da 
formação de Grupos de Trabalho; 
 
III - subsidiar o Executivo Municipal na elaboração, revisão e avaliação do Plano Municipal de Turismo – PMT; 
 
IV - apreciar e aprovar o Plano Municipal de Turismo – PMT, emitindo parecer conclusivo sobre sua viabilidade técnico-financeira e 
legitimidade das sanções propostas em relação às demandas; 
 
V - propor a criação e acompanhar o desenvolvimento de indicadores para avaliar a qualidade dos serviços prestados na área de turismo no 
Município por entes públicos e privados e não governamentais; 
 
VI - elaborar e revisar seu Regimento Interno; 
 
VII - propor a formalização de convênios e instrumentos congêneres com instituições públicas e privadas, nacionais e estrangeiras; 
 
VIII - acompanhar as Audiências Públicas referentes ao turismo; 
 
IX - acompanhar, fiscalizar e exercer permanentemente vigilância sobre as execuções das ações no Plano Municipal de Turismo - PMT; 
 
X - propor e contribuir com a promoção de campanhas de defesa do patrimônio turístico e de conscientização da população para importância 
das atividades turísticas para o desenvolvimento econômico sustentável do Município; 
 
XI – acompanhar e fiscalizar os recursos do Fundo Municipal de Turismo; 
 
XII - convocar ordinariamente a cada 04 (quatro) anos e extraordinariamente quando necessária a Conferência Municipal de Turismo para 
avaliar a política municipal do setor e propor diretrizes de ação, aprovando seu regulamento e normas de funcionamento; 
 
XIII - manifestar-se sobre o pedido de licença e de substituição de Conselheiros.  
 
CAPÍTULO II 
DA COMPOSIÇÃO E MANDATO 
 
Seção I 
Da Composição 
 
Art. 3o O Conselho Municipal de Turismo - COMTUR é composto por 8 (oito) membros titulares e respectivos suplentes, sendo: 04 (quatro) 
do Poder Público e 04 (quatro) da Sociedade Civil, na seguinte conformidade: 
 
I – REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO, NAS SEGUINTES ÁREAS: 
 
a) 01 (um) representantes da área de Turismo; 
b) 01 (um) representante da área de Cultura; 
c) 01 (um) representante da área de Meio Ambiente; 
d) 01 (um) representantes da área de Empregabilidade. 
 
II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 
 
a) 01 (um) representante da Associação Comercial e Empresarial da cidade; 
b) 01 (um) representante das empresas de Bares, Restaurantes e Hotelaria; 
c) 01 (um) representante de empresas organizadoras e promotoras de eventos da cidade; 
d) 01(um) representante de entidades ligadas ao turismo (Conventions & Visitors Bureau; gerentes de clubes de esporte, recreação e lazer; 
clubes de serviço – Lions, Rotary etc.). 
 
§ 1º O exercício das funções de membros do Conselho será gratuito por se tratar de serviço de relevante interesse público. 
 
§ 2º Os suplentes podem participar de todas as reuniões e terão direito a voto somente na ausência de se respectivo titular. 
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§ 3o A nomeação do Conselho dar-se-á, após a formalização das respectivas indicações através de Decreto expedido pelo Chefe do Poder 
Executivo, adotando o mesmo procedimento em caso de alteração de Conselheiro, nos termos deste Regimento. 
 
§ 4o As representações de entidades que trata o inciso II deste artigo, somente serão admitidas desde que as mesmas (entidades) estejam 
juridicamente constituídas e em regular funcionamento. 
 
§ 5o Os Conselheiros de que trata o inciso I serão indicados, juntamente com seus suplentes, pelos responsáveis das áreas respectivas do 
Executivo Municipal. 
 
§ 6o Os Conselheiros de que trata o inciso II serão indicados, juntamente com seus suplentes, pelas respectivas entidades ou grupos setoriais 
a que pertencem. 
 
Seção II 
Do Mandato 
 
Art. 4o O mandato dos membros do Conselho Municipal de Turismo será́ de 02 (dois) anos, podendo os conselheiros serem reconduzidos, 
por mais uma vez, cumprindo-lhes exercer suas funções até́ a designação de seus substitutos. 
 
§ 1º Caso o mandato, de que trata este artigo, finde em período de emergencialidade e/ou calamidade pública, ficará automaticamente 
prorrogado, até sua regularização. 
 
§ 2º Caberá ao COMTUR, nos últimos 60 (sessenta) dias do término do mandato, conduzir o processo de composição do Conselho 
subsequente, nos termos da Lei nº 1.925/2022 e disposições deste Regimento. 
 
§ 3º Caso seja necessário, o COMTUR constituirá uma Comissão Eleitoral que editará Resolução regulamentando a forma de eleição para 
escolha de membro da Sociedade Civil, julgando as ocorrências durante o processo eleitoral e apresentando Ata da apuração final com a 
qual se extinguirá. 
 
§ 4º Caso haja um número maior de representantes da Sociedade Civil, a Comissão Eleitoral deverá prever no regulamento das eleições, 
critérios de seleção e desempate. 
 
CAPÍTULO III 
DOS CONSELHEIROS 
 
Art. 5º Aos membros do Conselho compete:  
 
I - participar, debater e votar nas reuniões; 
 
II - relatar matérias em estudo; 
 
III - propor e requerer esclarecimentos que sirvam à apreciação de matérias em estudo; 
 
IV - requerer informações, providências e esclarecimentos à Mesa Diretora; 
 
V - propor temas e assuntos à deliberação do Plenário; 
 
VI - pedir vistas de processo; 
 
VII - apoiar o intercâmbio e a articulação entre as instituições governamentais e privadas, no âmbito das áreas de atuação do Conselho; 
 
VIII - acompanhar a implementação de políticas públicas relacionadas ao Turismo; 
 
IX - desempenhar outras atividades que lhes forem atribuídas pelo Presidente; 
 
X - praticar os demais atos necessários ao cumprimento das finalidades do Conselho. 
 
Parágrafo único. Nenhum membro poderá agir em nome do Conselho sem prévia delegação pelo Presidente. 
 
CAPÍTULO IV 
DAS FALTAS, AUSÊNCIAS E SUBSTITUIÇÕES DE CONSELHEIROS 
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Seção I 
Das Faltas 
 
Art. 6º É responsabilidade do Conselheiro titular, no caso de falta, comunicar o suplente, para sua substituição. 
 
Parágrafo único. No caso de ausência do titular e do suplente, será considerada falta injustificada.  
 
Art. 7º As faltas injustificadas e pedidos de afastamento serão submetidos à Plenária, que serão avaliados, podendo ou não serem ratificados.  
 
Art. 8º No caso de afastamento temporário inferior a 6 (seis) meses ou definitivo de um dos membros titulares, automaticamente assumirá 
o suplente, até que se proceda a novas indicações. 
 
Seção II 
Das Ausências 
 
Art. 9º O Conselheiro poderá ausentar-se das reuniões mediante comunicação prévia. 
 
§ 1º A justificativa da falta será apresentada à Secretária Executiva 24 (vinte e quatro) horas antes da reunião, por telefone ou outro meio 
adequado de comunicação. 
 
§ 2º Em ocasião em que o suplente irá representar o titular e, também não puder comparecer, este deverá apresentar justificativa da falta à 
Secretária Executiva 24 (vinte e quatro) horas antes da reunião, por telefone ou outro meio adequado de comunicação. 
Seção III 
Das Substituições 
 
Art. 10. Os órgãos e entidades poderão a qualquer tempo, propor, por escrito, a substituição de seus respectivos representantes para 
posterior regularização de nomeação, exclusivamente para a complementação do período do mandato. 
 
Art. 11.  Será substituído o Conselheiro que: 
 
I - renunciar; 
 
II - assumir qualquer cargo eletivo, em qualquer esfera de governo; 
 
III - receber a determinação do Chefe do Poder Executivo nos casos de representantes governamentais; 
 
IV - pretender concorrer a qualquer cargo eletivo, devendo licenciar-se do Conselho no prazo de desincompatibilização fixado pela legislação 
eleitoral; 
 
V- tiver perda definitiva de mandato quando incurso no inciso III do § 2º do art. 13 deste Regimento; 
 
VI - deixar de pertencer à entidade que representa; 
 
VII - não comparecer no período de um ano à 03 (três) reuniões consecutivas e/ou à 06 (seis) intercaladas, sem justificativa registrada em 
ata. 
 
§ 1º No caso de afastamento temporário ou definitivo de um de seus membros titulares, automaticamente, assumirá a sua função como 
titular o suplente correspondente, inclusive no caso de falecimento. 
 
§ 2º No caso de afastamento definitivo de um Conselheiro, deverá ser solicitada à entidade representada pelo Conselheiro afastado, a 
indicação, dentro de no máximo 30 (trinta) dias, de um novo nome para assumir o lugar vago, seja na condição de titular ou de suplente.  
 
§ 3º No caso da substituição de que trata o inciso VII deste artigo, o suplente assumirá o Conselho até o final do mandato para o qual foi 
nomeado o titular, sendo o conselheiro dispensado notificado formalmente. 
 
Art. 12. Ocorrendo vaga no Conselho por renúncia, morte ou incompatibilidade de função de algum de seus membros, o suplente assumirá 
imediatamente. 
 
CAPÍTULO V 
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DAS SANÇÕES APLICÁVEIS AOS CONSELHEIROS 
 
Art. 13. Estará sujeito as sanções o Conselheiro que: 
 
I - descumprir os deveres, atribuições e competências inerentes ao seu mandato; 
 
II - praticar ato que afete a dignidade do Conselho; 
 
III - utilizar o seu mandato para auferir proveito próprio; 
 
IV - fizer pronunciamentos públicos não condizentes com a Política Pública relacionadas ao desenvolvimento do Turismo; 
 
V - faltar com o decoro. 
 
§1º A Secretaria Executiva tomará ciência da ocorrência de possível ato faltoso, quer por atos intrínsecos ao Conselho, quer por divulgação 
através de noticiário público, ou quando apontada de forma expressa por qualquer dos integrantes do Conselho. 
 
§ 2º Conforme a gravidade o Conselheiro poderá sofrer uma das seguintes sanções: 
 
I - advertência; 
 
II - perda temporária do exercício do mandato, não excedente a 30 (trinta) dias; 
 
III - perda definitiva do mandato. 
 
§ 3º A avaliação da conduta para sua definição como faltosa ou não, a aferição de sua gravidade e a imposição da pena correspondente serão 
decididas pelo Plenário, em reunião extraordinária, convocada especificamente para esse fim. 
 
§ 4º A reunião para avaliação de ato faltoso de Conselheiro, deverá ter quórum mínimo de 2/3 (dois terços) do número de Conselheiros 
Titulares e as decisões serão por votos da maioria absoluta dos presentes. 
 
§ 5º A reunião de que trata o § 4º deverá ocorrer em prazo não superior a 60 (sessenta) dias, a contar da ciência pela Secretária Executiva 
de possível ato faltoso, conforme §1º, ficando assegurada ampla defesa ao Conselheiro avaliado. 
 
Art. 14. A perda definitiva do mandato, se dará, ainda:  
 
I - por desistência formal do titular; 
 
II - por ausência injustificada a 03 (três) reuniões ordinárias ou a 6 (seis) intercaladas no período de 12 (doze) meses, salvo se estiver 
representado pelo suplente; 
 
III - por exoneração do representante do Poder Público. 
 
§ 1º Na perda do mandato pelo titular, o suplente assume imediatamente a vaga.  
 
§ 2º Ocorrendo a exoneração de que trata o inciso III deste artigo, deverá o respectivo órgão comunicar, formalmente, ao Conselho, indicando 
o novo membro. 
 
CAPÍTULO VI 
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO CONSELHO 
 
Seção I 
Da Mesa Diretora 
 
Art. 15. O Conselho Municipal de Turismo constituirá uma Mesa Diretora composta de: 
 
I - Presidente; 
 
II - Vice-Presidente;e 
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III - Secretário Executivo 
 
Parágrafo único. O Presidente, Vice-Presidente e Secretário Executivo serão eleitos pelos Conselheiros com direito a voto, em reunião 
deliberativa, lavrada Ata subscrita por todos os presentes. 
  
Art. 16. Compete à Mesa Diretora: 
 
I – convocar e presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho; 
 
II – cumprir e encaminhar as Resoluções deliberadas pelo Conselho; 
 
III – delegar tarefas a membros do Conselho, quando julgar conveniente; 
 
IV – dar ampla divulgação e publicidade das Resoluções do Conselho. 
 
Parágrafo único. O Conselho Municipal de Turismo manterá registro sistemático de seus atos. 
 
Seção II 
Do Presidente 
 
Art. 17. Ao Presidente do Conselho compete: 
 
I - representar judicial e extrajudicialmente o Conselho; 
 
II - fixar com os demais membros do Conselho o calendário de reuniões; 
 
III - convocar e presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho; 
 
IV - elaborar ou aprovar a pauta do dia; 
 
V - emitir relatório anual das atividades do Conselho; 
 
VI - submeter as propostas ao debate e votação e providenciar o seu encaminhamento a quem de direito; 
 
VII - despachar o expediente do Conselho; 
 
VIII - assinar com o Secretário as Atas das reuniões já aprovadas; 
 
IX - designar os membros de Comissões Especiais; 
 
X - dirimir dúvidas referentes ao Regimento Interno do Conselho; 
 
XI - manter contato, representando o Conselho, com o Chefe do Executivo, com o Secretário Municipal e/ou servidor público por ele indicado, 
e outras autoridades; 
 
XII - tomar parte nas discussões e exercer o direito do voto no caso de empate na votação, bem como a prerrogativa de delibar "ad 
referendum" do Plenário. 
 
Seção III 
Do Vice-Presidente 
 
Art. 18. Ao Vice-Presidente do Conselho compete: 
 
I - substituir o Presidente em seus impedimentos ou ausências; 
 
II - desenvolver as articulações necessárias para o cumprimento das atividades da secretaria; 
 
III - auxiliar o Presidente no cumprimento de suas atribuições, e 
 
IV - exercer as atribuições que lhe forem conferidas pelo Plenário. 
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Seção IV 
Do Secretário Executivo 
 
Art. 19. Ao Secretário do Conselho, compete: 
 
I - promover e praticar os atos de gestão administrativa necessária ao desempenho das atividades do Conselho Municipal de Turismo e Fundo 
Municipal de Turismo; 
 
II - articular-se com os outros Conselhos setoriais e outros órgãos da Administração Pública; 
 
III - executar outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo Presidente do Conselho ou pelo Plenário; 
 
IV - propor ao Plenário a forma de organização e funcionamento da secretaria executiva. 
 
Seção V 
Da Eleição da Mesa Diretora 
 
Art. 20. A eleição da Mesa Diretora ocorrerá por maioria simples de votos dos Conselheiros titulares, não sendo permitido candidatura 
cumulativa para mais de um dos cargos disponíveis de que trata o art. 15 deste Regimento. 
 
§1º As eleições serão realizadas para os cargos da Mesa Diretora, individualmente, com os candidatos apresentando sua plataforma eleitoral 
condizente aos propósitos do COMTUR. 
 
§2º As candidaturas devem ter, preferencialmente, a mesma proporcionalidade entre representantes da Sociedade Civil e Poder Público. 
 
§3º Havendo empate nas eleições a cargos da Mesa Diretora, o desempate dar-se-á, respectiva e subsequentemente, obedecendo aos 
critérios de antiguidade no Conselho, relevantes serviços prestados ao Município, e com mais idade. 
 
§4º Conhecidos os resultados, a Secretária Executiva eleita providenciará a comunicação à Secretaria Municipal de Turismo. 
 
Art. 21. O mandato dos membros da Mesa Diretora será de 01 (um) ano, podendo ser reconduzidos por mais uma vez no mesmo cargo. 
 
Art. 22. Na vacância de qualquer das funções da Mesa Diretora, deverá ocorrer uma nova eleição para a função em aberto, respeitando-se 
sempre que possível a paridade, sendo permitida à renúncia para fins desta candidatura. 
 
CAPÍTULO VII 
DO PLENÁRIO 
 
Seção I 
Das Sessões Plenárias 
 
Art. 23. O Plenário é o órgão máximo da estrutura do Conselho Municipal de Turismo, cujas competências são as definidas neste Regimento 
Interno. 
 
Art. 24. As sessões plenárias serão realizadas em local previamente determinado, pelo menos uma vez a cada 60 (sessenta) dias, podendo 
ser, extraordinariamente, convocada de maneira formal, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, sempre pelo Presidente ou por 1/3 (um 
terço) dos seus membros titulares. 
 
§ 1º As reuniões deliberativas do Conselho Municipal de Turismo instalar-se-ão com a presença da maioria de seus membros com direito a 
voto, que deliberarão pela maioria dos presentes. 
 
§ 2° A convocação das reuniões ordinárias, será confirmada por correspondência eletrônica, e conterá a pauta de deliberação da reunião, 
com os seguintes itens: 
 
I - do Expediente deverão constar, obrigatoriamente: 
  
a) deliberação sobre ata da reunião anterior; 
 
b) comunicações e justificativas de ausências de Conselheiros; 
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c) leitura abreviada de correspondências recebidas; 
 
d) comunicações de e para Conselheiros. 
 
II - da Ordem do Dia deverá constar às matérias que serão debatidas e deliberadas pelo Plenário do Conselho; 
 
III - assuntos gerais. 
 
§ 3º As reuniões extraordinárias tratarão exclusivamente das matérias objeto de sua convocação, exceto aqueles apresentados por meio de 
requerimento de urgência. 
 
§ 4º A sugestão de itens para a pauta deverá ser apresentada por escrito ou outro meio de comunicação disponível, junto a Secretária 
Executiva com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas. 
 
§ 5° Para as reuniões serão convocados os Conselheiros Titulares, com direito a voz e voto, sendo que em caso de impedimento aplica-se o 
que está previsto no caput do art. 6º.  
 
§ 6° As reuniões serão realizadas em primeira convocação com a presença, no mínimo, de 50% (cinquenta por cento) dos Conselheiros ou 
em segunda convocação, após 15 (quinze) minutos, com qualquer número. 
 
§ 7° As deliberações do COMTUR, observando o quórum estabelecido, serão tomadas por votação simbólica ou nominal a critério do Plenário, 
cabendo ao Presidente somente o voto de desempate. 
 
§ 8° Em caso de excepcionalidade poderão ser realizadas reuniões em ambiente virtual. 
 
Art. 25. Nas reuniões, as matérias de natureza deliberativa terão prioridade sobre as matérias de outra natureza, ressalvada decisão do 
Plenário, com a respectiva emenda e justificativa. 
 
Art. 26. Os requerimentos de urgência ou preferência, inclusão de matéria relevante, inversão da pauta, adiamento e retirada de item, 
deverão ser aprovados por 1/3 (um terço) dos Conselheiros presentes à reunião. 
 
Art. 27. As reuniões solenes destinar-se-ão a comemorações e homenagens, e serão convocadas mediante aprovação de no mínimo 50% 
(cinquenta por cento) dos Conselheiros com direito a voto. 
 
Parágrafo único. Nessas ocasiões serão enviados convites aos Poderes constituídos e à Sociedade em geral. 
 
Seção II 
Da Votação 
 
Art. 28. Findo o expediente o Presidente dará início às discussões das justificativas, proposições e a votação da ordem do dia. 
 
§ 1º Caso haja, protocolo de documentos na reunião, o Presidente tomará conhecimento e despachará, podendo colocá-lo em votação, caso 
necessite de melhor análise, colocará o documento em votação na próxima reunião. 
 
§ 2º Apresentado o assunto em pauta e colocado em discussão pelo Presidente, será concedido a palavra primeiramente a propositora, e 
posteriormente aos demais Conselheiros que a solicitarem dentro do tempo estabelecido. 
 
§ 3º Não havendo mais conselheiros inscritos, o Presidente encerrará a discussão da matéria e procederá a votação. 
 
Art. 29. As deliberações do COMTUR, observando o quórum estabelecido, serão tomadas por votação simbólica ou nominal a critério do 
Plenário, cabendo ao Presidente somente o voto de desempate. 
  
§ 1º A votação simbólica far-se-á conservando-se sentados as que aprovam e em pé os que desaprovam a proposição; 
 
§ 2º Em sendo reunião em ambiente virtual, levantam a mão os que aprovam em contraste com os que não levantam a mão. 
 
§ 3º A votação nominal será feita pela chamada dos presentes, devendo os membros do Conselho responder sim ou não, conforme sejam 
favoráveis ou não à proposição, mesmo em ambiente virtual. 
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§ 4º A votação secreta será na urna ou por meio eletrônico, com contagem de votos realizado pelo Presidente, quando solicitada e aprovada 
por mais de 50% (cinquenta por cento) dos Conselheiros. 
 
Art. 30. O adiantamento de discussão ou votação poderá ser requerido verbalmente e não poderá exceder a 02 (duas) reuniões. 
 
Parágrafo único. O adiantamento da votação só poderá ser requerido antes do início da mesma. 
 
Art. 31. Quando a discussão, por qualquer motivo não for encerrada em uma sessão, ficará automaticamente adiada para a sessão seguinte. 
 
Art. 32. Será facultada a apresentação de emendas durante a discussão, caso em que o Conselheiro propositor terá 05 (cinco) minutos para 
a leitura e a fundamentação de sua proposta prorrogável por igual prazo, a critério do Presidente. 
 
Art. 33. Havendo empate na votação, o Presidente ou representante indicado concederá 05 (cinco) minutos para discussão em grupo, após 
o que o Conselheiro autor da proposição poderá argumentar por 03 (três) minutos em defesa de sua proposta, passando-se então para a 
segunda votação. 
 
Parágrafo único. Persistindo o empate, caberá ao Presidente o voto de desempate. 
 
Art. 34. Por deliberação do Plenário, a matéria apresentada na reunião, poderá ser discutida e votada na reunião seguinte, podendo qualquer 
membro do Conselho pedir vistas em matérias de debates. 
 
Parágrafo único - O prazo de vistas será de 5 (cinco) dias, podendo a critério do Plenário, ser prorrogado ou reduzido segundo a complexidade 
e urgência da matéria. 
 
Seção III 
Das Atas 
 
Art. 35. De cada reunião do Conselho lavrar-se-á Ata, a qual será digitada e registrada em livro próprio. 
 
§ 1° A ata da reunião anterior será enviada via e-mail aos Conselheiros Titulares. 
 
§ 2º No início de cada reunião poderá ser efetuada a correção necessária e, após sua aprovação, será assinada pelo Secretário Executivo e 
pelo Presidente. 
 
§ 3º Poderá a critério do Plenário ser dispensada a leitura da ata ou ter a sua leitura transferida para a próxima reunião. 
 
§ 4º Nas Atas constarão, sem prejuízo das demais informações julgadas necessárias: 
 
I - data, local e horários de abertura e encerramento das reuniões; 
 
II - o nome dos Conselheiros presentes; 
 
III - as justificativas dos Conselheiros ausentes, quando houver; 
 
IV - o sumário do expediente, relação da matéria lida, registro das proposições apresentadas e das transmitidas; 
 
V - resumo das matérias incluídas na Ordem do Dia e transcrição dos trechos expressamente; 
 
VI - declaração de voto, se requerido; 
 
VII - deliberação do Conselho. 
 
§ 5° A ata será lavrada, ainda que não tenha havido reunião, devendo ser mencionados os nomes dos Conselheiros presentes e o motivo da 
não realização da reunião. 
 
CAPÍTULO VII 
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 36. As deliberações do Conselho, em relação às alterações deste Regimento Interno, deverão contar com a aprovação de no mínimo 1/3 
(um terço) de seus representantes. 
 
Parágrafo único. As alterações de que trata este artigo poderão ocorrer no início de cada gestão do Conselho, salvo necessidade contrária. 
Art. 37. As deliberações e posicionamentos do Conselho serão divulgados apenas pelo Presidente, e na sua ausência ou impedimento por 
seu substituto legal. 
 
§ 1º As deliberações poderão ser publicizadas no Diário Oficial do Município, por meio de Resolução e/ou comunicados. 
 
§ 2º As Resoluções do Conselho deverão ser numeradas em ordem sequencial. 
 
Art. 38. O COMTUR submeterá anualmente à apreciação do Chefe do Executivo, relatório circunstanciado das atividades custeadas pelo 
Fundo, instruído com prestação de contas dos atos de sua gestão, acompanhada da respectiva documentação comprobatória, sem prejuízo 
da submissão de outros instrumentos de controle financeiro, instituídos para a Administração Municipal.  
 
Art. 39. Ao final de cada gestão, o Conselho deverá apresentar relatório final, resumido das atividades, que servirá de base para a orientação 
da nova gestão. 
 
Art. 40. Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pelo Plenário, sendo que a decisão será publicada no Diário Oficial do Município 
através de Resolução. 
 
Art. 41. Este Regimento Interno entrará em vigor na data da publicação do Decreto de sua homologação. 
 
Cajamar, 14 de abril de 2023. 
 
José Roberto de Andrade 
Presidente 
 
Renato Rocha de Oliveira 
Secretário Executivo 
 
PORTARIA 
 
PORTARIA Nº 1.416, DE 5 DE MAIO DE 2023. 
Fica instituída a “Comissão de Avaliação e Acompanhamento”, nos termos da Lei nº 1.186/2005, destinada ao processamento, avaliação de 
projeto e julgamento de Chamamento Público oriundo do Processo Administrativo nº 3.697/2023, bem como, ao acompanhamento da 
execução do Contrato de Gestão a ser formalizado, sendo designados como membros os seguintes servidores públicos: 
I –   Glauce Virgínia M. Lourençon – RE 12.152 (SME) 
II -  Peterson Donisete Buzo – RE nº 18.507 (SME) 
III - Hislan Gomes de Almeida Rodrigues – RE nº 11.003 (DP) 
IV -  Tatiany Gomes dos Santos – RE nº 9.809 (DP) 
V -   Cláudia Serrano Silva – RE nº 9.838 (SME) 
O mandato dos membros da Comissão de Avaliação e Acompanhamento, ficará vinculado ao término do Contrato de Gestão oriundo do 
Processo Administrativo nº 3.697/2023. 

_____________________________________________________________________________________________________ 

 

ATOS 

ADMINISTRATIVOS 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 
HOMOLOGAÇÃO DA FASE DE SELEÇÃO 
P.A. Nº. 2.939/2023 - EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SMDS 005/2023 
A Comissão de seleção de chamamento público da Secretaria Municipal de Cajamar/SP, designada pela Portaria n. 1.402 de 03 de maio de 
2023, no uso de suas atribuições legais, torna público o presente RESULTADO PRELIMINAR do chamamento público acima mencionado: 
1º lugar: Hácali – Há um Caminho à Liberdade, CNPJ nº 61.704.086/0001-28: HABILITADA, pontuação 9,5 (nove e meio) pontos. 
Cajamar, 05 de maio de 2023. Comissão de Seleção. 
 

ATA Nº 09 DO CONSELHO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA BIÊNIO 2022/2024. 
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Ata da 9º Reunião Ordinária do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente – CMDCA, realizada aos vinte e oito dias do mês de abril 

de 2023 às 15:00 hs,na sala de reuniões do Centro de Referência Especializada da Assistência Social – CREAS, localizado na Avenida Antonieta 

Pasquareli Penteado nº 187, Bairro Altos de Jordanésia. A Reunião teve a participação de 11 membros do Conselho, devidamente registrados 

em lista de presença em anexo. A Sra. Presidente iniciou o trabalho dando boas-vindas. Em seguida, foi realizada a leitura da ATA de nº 08 

do CMDCA, pela 2º Secretária Sra. Jucilene Oliveira. Não havendo disposições contrárias, a ATA foi aprovada, em seguida foi justificado pela 

Sra. Presidente que as Atas não foram encaminhadas devido a publicação do Edital de Eleição do Conselho Tutelar. A reunião segue com os 

esclarecimentos sobre a violação de direitos da escola municipal Profª Veneranda de Freitas Pinto ao conselho tutelar e a resolução 

apresentada. Foi informado aos membros que a Sra. Karolina não participará da COMISSÃO PARA PROCESSO ELEITORAL, pois seu cônjuge 

tem interesse em concorrer. Pela Sra. Presidente foi solicitado que todas as denúncias devem ser registradas em forma de documento para 

apuração dos fatos. Foi informado aos membros sobre o registro da entidade ASSOCIAÇÃO PROJOVEN que cumpriu com os requisitos ficando 

faltando apenas a visita deste órgão para finalização e elaboração do certificado, o qual até o momento não aconteceu. Pela Sra. Presidente 

foi solicitado que até a próxima reunião, se faz necessário a apresentação de relatório da Comissão fiscalizadora nas entidades. A Presidente 

enfatizou sobre a importância da criação do plano municipal para obtenção de diagnostico as demandas do município em toda as esferas. 

Foi apresentando o cronograma de atividades referente ao Maio Laranja, campanha de combate ao abuso e exploração sexual de crianças e 

adolescentes e solicitou a participação dos conselheiros do CMDCA e conselho tutelar na Palestra que acontecerá no dia 04/05/2023 às 9h 

com a presença dos promotores de Justiça da Comarca de Cajamar, que explanará sobre o tema. Em seguida a presidente relatou que, o 

Vice-Presidente participou da reunião com o delegado na Delegacia de Jordanésia e ficou acordado que o mesmo fornecerá relatórios 

mensais e será conferido com as solicitações encaminhadas a Secretaria Municipal de Saúde. Pela conselheira tutelar, Sra. Renata, foi 

apresentado a dificuldade da lavratura de Boletim de Ocorrência e informou ao Ministério Público que irá apurar o fato mencionado. Pela 

Presidente foi informado o novo número de telefone do Conselho Tutelar (11) 9 2017-1932. Na sequência a Sra. Renata, conselheira tutelar 

relatou que o novo chip tem sinal instável e dificulta o trabalho nos plantões. A Presidente informou ter conhecimento da situação e abriu 

chamado junto ao setor de tecnologia para verificar a possibilidade da troca do chip. Pela Presidente foi informado que recebeu um 

comunicado do Poder Judiciário sobre o financiamento de projetos voltados ao público de crianças e adolescentes com verba oriunda da 

prestação pecuniária penal do Munícipio, os projetos devem ser enviados até 4/06/23, conforme Cartilha apresentada pela Sra. Presidente. 

Pela Sra. Querubina, foi explanado sobre o Dia do Brincar, comemorado em 28/05/23, e solicitou a possibilidade de implantar no município 

de Cajamar. Pela conselheira tutelar, foi relatado problemas em relação ao cadastro no sistema SIPIA. Em seguida a presidência informou 

que em janeiro terá nova capacitação aos novos conselheiros tutelares eleitos e SIPIA, e todos deverão participar. E agradecendo a todos 

pela presença, encerrou a reunião às 16:35hs. Eu Jucilene Oliveira, 2º Secretário _______________________________ lavrei a presente ata 

que, depois de aprovada pela Plenária, segue para assinatura da Presidente. 

Rita de Cássia Alves Augusto 

Presidente do CMDCA – Biênio 2022/20244 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E GESTÃO ESTRATÉGICA  

 
DESPACHO DE REVOGAÇÃO – CONCORRÊNCIA Nº 04/2023 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de Projeto Básico de Drenagem e Pavimentação nas proximidades das ruas Armando Gomes 
da Silva e Benedito Ribeiro, bairro Jardim Florim, conforme Memorial Descritivo - P.A 1.079/2023  
A Prefeitura Municipal de Cajamar, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Público, decide por REVOGAR o processo 
licitatório em epigrafe, por motivo de conveniência, princípio da supremacia do interesse público, bem como da probidade administrativa, 
previsto em Lei. 
Cajamar, 05 de maio de 2023 – Raul Lopes Cardoso – Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Público. 
 
AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023 
OBJETO: Registro de preços para fornecimento de bens de consumo de água mineral natural, potável e não gasosa em galões de 20 litros; 
garrafas de 500ml e copos de 200 ml dentro dos padrões estabelecidos pelo DNPM e ANVISA, com marca, procedência e validade impressas 
no rótulo do produto - P.A. 687/2023  
I - O Recurso Administrativo foi dirigido, devidamente informado e após análise de todas as peças processuais que interessam a matéria por 
parte da Secretaria Municipal de Administração, julgo IMPROCEDENTE o recurso apresentado pelas empresas CLF VENDAS E CONSULTORIA 
LTDA., DANIELA LIMA DE SOUZA, PHG SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA e PORTAL ÁGUAS DISTRIBUIDORA EIRELI. Julgamento na integra, 
disponível no site: www.cajamar.sp.gov.br. 
II - Publique-se   
Cajamar, 05 de maio de 2023 - João Paulo Machado Nogueira – Secretário Municipal de Administração. 
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DESPACHO DE REVOGAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2023 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de vigilância e segurança patrimonial - P.A 4.125/2023 
A Prefeitura Municipal de Cajamar, através da Secretaria Municipal de Educação, decide por REVOGAR o processo licitatório em epigrafe, 
para que possamos realizar as correções e adaptações necessárias conforme apontamentos do Tribunal de Contas do Estado. 
Cajamar, 05 de maio de 2023 – Régis Luiz Lima de Souza – Secretário Municipal de Educação. 
 
RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO  
Fica RETIFICADA a publicação de 04 de maio de 2023, DOM - Diário Oficial do Município, pag. 7, referente ao PA: 11.625/2022 - CONTRATO 
Nº 35/2023 - TECHNOVA COMÉRCIO E SERVIÇOS NA ÁREA DA CONSTRUÇÃO LTDA. ONDE SE LÊ: Valor mensal: R$ 1.374.091,90 LEIA-SE: Valor 
global: R$ 32.978.205,50. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
2ª Remessa – Referente ao exercício de 2023 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR – Despacho do Secretário de Educação de 05/05/2023 – 2ª Remessa – Referente ao exercício de 
2023. O Secretário Municipal de Educação, com base no inciso I, alínea “a” do artigo 44 da Lei 063/2005, combinado com o §2º do inciso I 
do artigo 155 da Lei 064/2005, LC 132/2011 Art. 37; LC 172/2019; Instrução 007/2021; CONSTITUIÇÃO FEDERAL DO BRASIL, 1988, Art. 37, 
incisos XVI e XVII; DECRETO Nº 41.915/97; expede os seguintes Atos Decisórios referentes ao exercício de 2023. Nos quais publica-se Nome; 
RG; Cargo/Função; Escola de Acúmulo; Ato decisório de outras redes. 
ATO DECISÓRIO Nº 105/2023; Marta Regina dos Santos; RG: 24.563.901-9; PDI na EMEB Profª Cleide Aparecida Fiuza Penido, Cajamar - PAEB 
na EMEB Prof Ronaldo Peres Geraldi, Cajamar. ACUMULAÇÃO ILEGAL.  
ATO DECISÓRIO Nº 106/2023; Andrew Mosse; RG: 36.457.108-4; PEB II - História na EMEIF Prof Taro Mizutori, Barueri - PEB II - História na 
EMEF Profª Ione Ferreira Couto da Silva, Cajamar. ACUMULAÇÃO LEGAL.  
Cajamar, 05 de maio de 2023 
Prof. Marco Antonio de Souza Pelliciari 
Supervisor de Ensino  
Departamento de Planejamento Educacional 
Jose Netto 
Diretor 
Departamento de Planejamento Educacional 
Prof. Dr. RÉGIS LUIZ LIMA DE SOUZA 
Secretário Municipal de Educação 

 
 

 


